
ESTADO DI\ BAHIA
câmara Municipat de sanÍa cruz cabrália

INDICAÇÃO N'006/2024

o Vereador, BENEILDO MATOS DE JESUS (GUIU pnrnxÓ) subscritor

do presente, no uso de suas atribuições legais, depois de ouvido o Plenário'

tNDlcA ao Exmo. senhor Prefeito Municipal'A NEGESSIDADE DE PLAGAS

DE IDENTIFICAçÃO PROyISÓR6 NA Ánrn DO GOLÉGIO

INDIGENA.'' na sede deste Município.

JUSTIFICATIVA

Com a mudança provisória do Colégio lndígena.para outro local, vimos a

impórtáncia da-coiocação de uma pÉca de identificação,-favorecendo pais,

álünot e prestadores de serviços. Pela proximidade da BR com o intuito de

alertar os transportes que circulam pelo local'

Sala de Sessões, 5 de abril de 2A24.
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